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                             PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS


ANEXO IV – TERMO DE AUTODECLARAÇÃO



Eu, ________ (nome completo sem abreviações) _______________, abaixo assinado, de nacionalidade ____________________, nascida(o) em _____/______/_______, no município de __________, Estado de ________________, filha(o) de _____________________________ e de _____________________________, estado civil_______________________, residente e domiciliada(o) na _________________________, nº_________, bairro _____________, no município de ________________, Estado de _____________________, CEP nº__________, portadora(or) da cédula de identidade (RG) nº_____________________, expedida em ________/_______/_______, declaro, sob pena da lei que sou __________________________ (preto, pardo, indígena ou quilombola) e estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal e às demais cominações legais cabíveis.


____________________________, ____ de _____________ de 20____.



Nome e assinatura
(Assinatura pelo gov.br ou similar)








ANEXO V- DECLARAÇÃO DA COMUNIDADE INDÍGENA


As lideranças comunitárias abaixo identificadas indígenas 	
(nome da etnia indígena), DECLARAM, para fins de inscrição para seleção do Programa de Pós-Graduação em Letras, Edital 001/2025 que o(a) estudante ____________(nome completo), cadastrado(a) no CPF sob o número________________, é indígena pertencente à Aldeia ___________________(nome da Aldeia a qual pertence), cuja respectiva comunidade está localizada no Município 		, UF	.


Local e data (Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão)


LIDERANÇA 1
Nome completo:	 
CPF:
RG:
Assinatura:


LIDERANÇA 2
Nome completo:	 
CPF:
RG:
Assinatura:


LIDERANÇA 3
Nome completo:	 
CPF:
RG:
Assinatura:







ANEXO VI- DECLARAÇÃO DA COMUNIDADE QUILOMBOLA


As lideranças comunitárias abaixo identificadas quilombolas do 	
(nome do Quilombo), DECLARAM, para fins de inscrição para seleção do Programa de Pós-Graduação em Letras, Edital 001/2025 que o(a) estudante ____________(nome completo), cadastrado(a) no CPF sob o número________________, é quilombola pertencente ao Quilombo ___________________(nome do Quilombo a qual pertence), cuja respectiva comunidade está localizada no Município 		, UF	.


Local e data (Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão)


LIDERANÇA 1
Nome completo:	 
CPF:
RG:
Assinatura:


LIDERANÇA 2
Nome completo:	 
CPF:
RG:
Assinatura:


LIDERANÇA 3
Nome completo:	 
CPF:
RG:
Assinatura:




ANEXO VII

AUTO DECLARAÇÃO para Pessoas com Deficiência

	Nome do Candidato
	

	Documento de Identidade
	
	Órgão Expedidor/ UF
	

	Telefone 1:
	(	)
	                         Telefone 2:
	(	)



De acordo com a legislação, declaro ser Pessoa com Deficiência por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões) abaixo indicada(s):

	(	 )
	DEFICIÊNCIA FÍSICA: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física.

	(	)
	DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (41 dB) ou mais, aferida pela média aritmética no audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz.

	(	)
	DEFICIÊNCIA VISUAL: cegueira; baixa visão; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; visão monocular; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores.

	(	)
	DEFICIÊNCIA MENTAL: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas.

	(	)
	TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA: Pessoa com síndrome clínica caracterizada na forma do seguinte:
I. Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;
II. Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

	(	)
	DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais deficiências.



OBS: É obrigatório o envio do laudo médico atualizado para comprovação da deficiência. 

Declaro que desejo me inscrever no processo de seleção para ______________ (MESTRADO OU DOUTORADO) – Edital 01/2025, Programa de Pós-Graduação em Letras (PPGLetras) da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, nas vagas destinadas às pessoas com deficiência. Declaro estar ciente que informações prestadas e que não correspondam à verdade dos fatos implicarão no cancelamento da inscrição e instauração do correspondente processo, conforme o artigo 299 do Código Penal. Declaro, por fim, conhecer e aceitar todas as regras estabelecidas no Edital de inscrição, seleção e ocupação de vagas dos cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu do PPGLetras, bem como da Resolução nº 015/2022 - CONSUNI. Por fim, declaro concordar com a divulgação de minha condição de optante pelas vagas de ações afirmativas.

Nome e assinatura
(Assinatura pelo gov.br ou similar)


ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE, CIÊNCIA E COMPROMISSO


EU, ___________________________________________________________, residente e domiciliado(a) na _______________________________________, nº _______, Bairro ________________________________, na cidade de ______________________/____, portador(a) do RG  nº ______________________ e CPF nº _________________________, DECLARO para todos os fins que DISPONHO DE TEMPO para dedicação às atividades exigidas para a integralização do curso Mestrado em Letras, conforme estabelecido na Resolução nº 015-2022/CONSUNI, Regimento do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Letras da UNEMAT; DECLARO estar ciente de que a comprovação de suficiência no exame de proficiência em língua estrangeira é OBRIGATÓRIA, e meu DESLIGAMENTO será AUTOMÁTICO caso não atenda ao que consta no Artigo 45 da Resolução nº 015-2022/CONSUNI, DECLARO conhecimento integral da estrutura curricular, normas, bem como prazos estabelecidos na Resolução nº 015-2022/CONSUNI.

____________________________, ____ de _____________ de 20____.



Nome e assinatura
(Assinatura pelo gov.br ou similar)




ANEXO IX
Planilha de pontuação do Currículo Lattes

PRODUÇÃO ACADÊMICA
(Área de Conhecimento Linguística e Literatura)

	I. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA

	
Tipo de Produção
	Pontuação de cada produto
	Nº do Documento
	Total Pontuação Declarada
	Conferência (Comissão)

	I. Artigos Completos publicados em periódicos Qualis CAPES

	1. Artigos publicados em periódicos Qualis A1 e A2
	20 pontos
	
	
	

	2. Artigos publicados em periódicos Qualis A3 e A4
	15 pontos
	
	
	

	3. Artigos publicados em periódicos Qualis B1 E B2
	10 pontos
	
	20
	

	4. Artigos publicados em periódicos Qualis B3 e B4 Capes
	5 pontos
	
	
	

	II. Trabalhos em Eventos Científicos

	1. Completos
	10 pontos
	
	
	

	2. Resumo expandido (Máximo de 15 pontos)
	3 pontos
	
	
	

	3.Resumos (Máximo de 15 pontos)
	1,5 ponto
	
	
	

	III. Livros e Capítulos de Livros

	1. Livros Publicados com corpo editorial
	25 pontos
	
	
	

	2. Livros Publicados sem corpo editorial
	15 pontos
	
	
	

	3. Livros Organizados com corpo editorial
	25 pontos
	
	
	

	4. Livros Organizados sem corpo editorial
	15 pontos
	
	
	

	5. Capítulo Publicado em Livro, com corpo Editorial
	15 pontos
	
	30
	

	6.Capítulo Publicado em Livro, sem corpo editorial
	10 pontos
	
	
	

	7. Prefácio/apresentação
	5 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183636317]IV. Apresentação de trabalho

	[bookmark: _Hlk183636339]1. Painel/Pôster
	2 pontos
	
	04
	

	[bookmark: _Hlk183636382]2. Comunicação oral
	3 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183636404]3. Participação em mesa-redonda/conferência/
palestra
	
5 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183636449]II. PRODUÇÃO TÉCNICA E BIBLIOGRÁFICA

	[bookmark: _Hlk183636475]1.Trabalhos técnicos: relatórios,pareceres, laudos e similares
	1 ponto
	
	01
	

	[bookmark: _Hlk183636582]2.Elaboração de materiais didáticos diversos
	1 ponto
	
	
	

	3. Minicurso ministrado
	5 pontos
	
	
	

	4. Organização/monitoria de eventos acadêmicos
	2 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183636728]III. ORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS (orientações realizadas pelo candidato)

	[bookmark: _Hlk183636816]1.Aperfeiçoamento/Especialização
	3 pontos
	
	
	

	2.Graduação
	2 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183636909]3.Iniciação científica
	2 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183636975]4.Orientações de outra natureza
	1 ponto
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183637041]IV. ATIVIDADES EM PROJETOS E GRUPOS DE PESQUISA

	[bookmark: _Hlk183637074]1. Participação em Grupos de Pesquisa e/ou Estudos registrados no CNPq
	2 pontos/ano
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183637149]2. Participação em Projetos de Pesquisa e/ou Extensão
	2 pontos/ano
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183637168]3. Coordenação de Projetos de Pesquisa e/ou Extensão
	3 pontos/ano
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183637280]V. DADOS COMPLEMENTARES

	[bookmark: _Hlk183637306]1. Participação em Bancas Examinadoras de Concursos
Institucionais
	2 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183637330]2. Participação em Bancas Examinadoras de Trabalho
Final de Curso
	2 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183637351]3. Participação em bancas de comissões Julgadoras
	2 pontos
	
	
	

	TOTAL PARCIAL
	55







	[bookmark: _Hlk183637569]II. FORMAÇÃO ACADÊMICA

	
Formação Complementar 
	
Pontuação
	Nº do Documento
	Total Pontuação Declarada
	Conferência (Comissão)

	[bookmark: _Hlk183667742]1. Curso de Pós-Graduação Stricto sensu concluído
	15 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183667773]2. Curso de Pós-Graduação Lato sensu
(Especialização – com mais de 360 horas)
	10 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183667840]3. Curso de Aperfeiçoamento (acima de 180 horas)
	4 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183667890]4.Curso de Aperfeiçoamento (maior de 30 horas e até 180 horas)
	2 pontos
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183667922]5. Cursos de Extensão (igual ou menor de 30 horas)

	1 ponto
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183668061]6. Discente de Iniciação Científica e de Extensão – PIBIC, PROBIC, PIBID, RP.
	2 pontos por semestre
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183668131]7. Monitoria/Tutoria/Estágio não-obrigatório/Estágio-docência na graduação
	2 pontos por semestre
	
	
	

	TOTAL PARCIAL
	






	[bookmark: _Hlk183668282]III EXPERIÊNCIA TÉCNICA E DE ENSINO
(Não serão computadas atuações em concomitância)

	
Experiência Profissional 
	
Pontuação
	Nº do Documento
	Total Pontuação Declarada
	Conferência (Comissão)

	[bookmark: _Hlk183668329]1. Aula no Ensino Fundamental e Médio, na área de formação e/ou
em áreas afins
	2 pontos por semestre
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183668364]2. Aula no Ensino Superior (graduação, pós-graduação)
	3 pontos por semestre
	
	
	

	[bookmark: _Hlk183668378]3. Experiência técnica/profissional em áreas não correlatas/afins
(máximo de 10 pontos)
	1 ponto/ano
	
	
	

	TOTAL PARCIAL
	




COMISSÃO DE AVALIAÇÃO


	Itens
	I- Produção Bibliográfica
	II- Formação acadêmica
	III- experiência técnica e de ensino
	Total de pontos
	Nota

	Pontuação geral obtida
	55
	00
	00
	55
	



OBS.:

a) Somente serão pontuados os itens comprovados no Currículo obedecendo aos critérios estabelecidos no roteiro acima; 
b) as colunas “Nº do Documento” e “Pontuação Declarada” devem ser preenchidas pelo/a candidato/a de acordo com a ordem de apresentação do documento; 
c) para identificação de produção do tipo Livro, será utilizada a definição estabelecida pela Capes no documento Qualis Livros da Área de Letras e Linguística; 
d) O Currículo Lattes valerá 10 (dez) pontos e terá peso 1 (peso um). Inicialmente, a nota atribuída ao Currículo Lattes de cada candidato(a) será calculada a partir da Planilha de Pontuação do Currículo Lattes (Anexo II deste edital). Em seguida, as notas atribuídas aos Currículos Lattes serão calculadas levando-se em conta um cálculo tomando por base a maior pontuação de currículo entre os(as) candidatos(as). O(A) candidato(a) que obtiver a maior pontuação receberá, como Nota Final do Currículo Lattes, o total de 10 (dez) pontos. Os(as) demais candidatos(as) terão suas notas calculadas, proporcionalmente, em relação à nota do(a) primeiro(a) candidato(a). A Nota Final do Currículo Lattes de cada candidato(a) será calculada a partir da seguinte expressão:

Nota Final do Currículo Lattes = Pontuação do Currículo Lattes do Candidato x 10
                                                           Maior Pontuação do Currículo Lattes





ANEXO X

ORIENTAÇÕES PARA A ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ANEXO VIII

OBS.: Destacar o nome do CANDIDATO nos documentos coletivos, com a finalidade de facilitar a conferência.


PRODUÇÃO ACADÊMICA

I. Artigos Completos publicados em periódicos Qualis CAPES
Para artigos publicados, anexar somente a primeira e a última página em que conste nome dos autores.

II. Trabalhos em Eventos Científicos

1. Trabalhos completos 
Anexar somente a primeira e a última página do artigo em que conste nome dos autores evento e data.

2. Resumos expandidos em eventos
Anexar somente a primeira e a última página do artigo em que conste nome dos autores evento e data.

3. Trabalhos resumidos em eventos
Anexar a primeira página do resumo em que conste nome dos autores, do evento e a data.

III. Livros e Capítulos de Livros 

1. Livros Publicados com corpo editorial
- Anexar capa, elementos pré-textuais, incluindo ficha catalográfica, sumário, primeira e última página do livro

2. Livros Publicados sem corpo editorial
- Anexar capa, elementos pré-textuais, incluindo ficha catalográfica, sumário, primeira e última página do livro

3. Organização de livro com corpo editorial
- Anexar capa, elementos pré-textuais, incluindo ficha catalográfica, sumário, primeira e última página do livro

4. Organização de livro sem corpo editorial
- Anexar capa, elementos pré-textuais, incluindo ficha catalográfica, sumário, primeira e última página do livro

5. Capítulo publicado em livro com corpo editorial
- Anexar capa, elementos pré-textuais, incluindo ficha catalográfica, sumário, primeira e última página do capítulo

6. Capítulo publicado em livro sem corpo editorial
- Anexar capa, elementos pré-textuais, incluindo ficha catalográfica, sumário, primeira e última página do capítulo

7. Prefácio/apresentação
- Anexar capa, elementos pré-textuais, incluindo ficha catalográfica, sumário, primeira e última página do prefácio/apresentação

IV. Apresentação de trabalho

1. Painel/Pôster
Anexar o certificado.

2. Comunicação oral
Anexar o certificado.

3. Participação em mesa-redonda/conferência/palestra
Anexar o certificado.


II. PRODUÇÃO TÉCNICA E BIBLIOGRÁFICA

1.Trabalhos técnicos: relatórios, pareceres, laudos e similares
Anexar declaração.

2.Elaboração de materiais didáticos diversos
Anexar primeira e última página

3. Minicurso ministrado
Anexar o certificado.

4. Organização/monitoria de eventos acadêmicos
Anexar o certificado.


III. ORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS (orientações realizadas pelo candidato)

1.Aperfeiçoamento/Especialização - Monografia
Anexar somente a Declaração/Ata de Orientação (Orientados não são contabilizados em bancas, são contabilizados apenas como orientação). Ou documento oficial gerado pelo sistema.

2. Graduação - TCC
Anexar somente a Declaração/Ata de Orientação (Orientados não são contabilizados em bancas, são contabilizados apenas como orientação). Ou documento oficial gerado pelo sistema.

3.Iniciação científica
Anexar a portaria. Bolsista PIBIC pode ser print da página da Plataforma Carlos Chagas, que confirme a orientação/concessão da bolsa. Cópia do diário oficial que confirme a orientação.

4.Orientações de outra natureza
Anexar a portaria ou declaração. Bolsista PIBIC pode ser print da página da Plataforma Carlos Chagas, que confirme a orientação/concessão da bolsa. Cópia do diário oficial que confirme a orientação.

IV. ATIVIDADES EM PROJETOS E GRUPOS DE PESQUISA

1. Participação em Grupos de Pesquisa e/ou Estudos registrados no CNPq
Anexar a página gerada no sistema  que consta o nome do candidato.

2. Participação em Projetos de Pesquisa e/ou Extensão
Anexar a portaria do projeto.

3. Coordenação de Projetos de Pesquisa e/ou Extensão
Anexar a portaria do projeto.



V. DADOS COMPLEMENTARES

1. Participação em Bancas Examinadoras de Concursos Institucionais
Anexar o comprovante de participação (Certificado, Portaria ou Ata de designação).

2. Participação em Bancas Examinadoras de Trabalho Final de Curso
Anexar Ata de defesa ou declaração da Instituição.

3. Participação em bancas de comissões Julgadoras
Anexar o comprovante de participação (Certificado, Portaria ou Ata de designação).


FORMAÇÃO ACADÊMICA

1. Curso de Pós-Graduação Stricto sensu concluído
Anexar Diploma ou Declaração de Conclusão

2. Curso de Pós-Graduação Lato sensu (Especialização – com mais de 360 horas)
Anexar Diploma ou Declaração de Conclusão

3. Curso de Aperfeiçoamento (acima de 180 horas)
Anexar Certificado.

4.Curso de Aperfeiçoamento (maior de 30 horas e até 180 horas)
Anexar Certificado.

5. Cursos de Extensão (igual ou menor de 30 horas)
Anexar Certificado.

6. Discente de Iniciação Científica e de Extensão – PIBIC, PROBIC, PIBID, RP
Anexar Portaria, Termo de Concessão publicado no Diário oficial ou certificado.

7. Monitoria/Tutoria/Estágio não-obrigatório/Estágio-docência na graduação
Anexar Declaração, Certificado ou Parecer que comprove a conclusão.

III EXPERIÊNCIA TÉCNICA E DE ENSINO (Não serão computadas atuações em concomitância)

1. Aula no Ensino Fundamental e Médio, na área de formação e/ou em áreas afins
Anexar cópia do contrato ou documentação comprobatória da atuação.

2. Aula no Ensino Superior (graduação, pós-graduação)
Anexar cópia do contrato ou documentação comprobatória da atuação.

3. Experiência técnica/profissional em áreas não correlatas/afins
(máximo de 10 pontos)
Anexar cópia do contrato ou documentação comprobatória da atuação.



1
	PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM LETRAS – PPGLetras
Campus Universitário de Sinop – Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em
Letras – PPGLetras. Avenida dos Ingás, 3001, Sinop/MT – Brasil, CEP: 78.550-000 
E-mail:  ppgletras@unemat.br
Sítio eletrônico: http://portal.unemat.br/ppgletras-sinop
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